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PARECER "lunÍntco No. 028i2024

INEXIGIBILIDADE - N' OO5/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065/2024

Requerente: Comissão Permanente De Licitação - Presidente

Excelentíssimo Senhor Prefeitoo

ENIENTA: PARECER VISANDO APROVAÇÃO DE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE

INEXI G IBILIDADE. POSSIBILIDÂDE COM RESSALVAS.

REFERÊNCTA A "CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DOUGLAS

PATRICIO CABRAL SILVA PARA APRESENTAÇÃO

ARTISTICA E EXCLUSIVA COM O CANTOR BANDA DOUGLAS

CABRAL, PARA A REALIZAÇAO DE SHOW NA FESTA DO

PADROEIRO SÃO PEDRO APOSTOLO NO MUNICIPTO DE SÃO

PEDRO DA CIPA.MT'.

l. Trata-se de requerimento elaborado pela Comissão Permanente De Licitação através do(a)

Pregoeiro(a) Oficial, para análise jurídica da Inexigibilidade 00512024 por este setor jurídico,

a qual tem como objeto a "CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DOUGLAS PATzuCIO

CABRAL SILVA PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA E EXCLUSIVA COM O

CANTOR BANDA DOUGLAS CABRAL, PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW NA

FESTA DO PADROEIRO SÃO PEDRO APOSTOLO NO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

edital e seus arlexos.DA CIPA-MT"., consoante condições e especificações constantes neste
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2. Os autos do processo administrativo foram encamiúados a este setor em 07 de juúo de2024.

I - RELATORIO

3. Trata-se de requerimento elaborado pela Comissão Permanente De Licitação, através do

Presidente, para análise e emissão de parecer jurídico concernente ao procedimento

administrativo na modalidade Inexigibilidade de Licitação n".0A512024 - "CONTRATAÇÃO

DA EMPRESA DOUGLAS PATRICTO CABRAL SILVA PARA APRESENTAÇÃO

ARTISTICA E EXCLUSIVA COM O CANTOR BANDA DOUGLAS CABRAL, PARA A

REALTZAÇÃO pp SHOW NA FESTA DO PADROEIRO SÃO PEDRO APOSTOLO NO

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT", nestes termos vieram aos autos do processo

na data do dia 0610612024,ptrà emissão do parecer, nos termos do art. 74,II daLei 14.133/21,

das quais contendo:

A) Oficio n" 03012024 do Superintendente de Cultura, Turismo, Esporte elazer;

B) Termo de Referência;

C) Documento relativo ao Convênio;

D) Proposta Douglas Cabral;

E) Nota Fiscal de Prestação de Serviços da Empresa DOUGLAS PATRICIO

CABRAL SILVA na cidade de Nova Brasilândia;

F) Nota Fiscal de Prestação de Serviços da Empresa DOUGLAS PATRICIO

CABRAL SILVA na cidade Acorizal;

G) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Empresa DOUGLAS PATRICIO

CABRAL SILVA;

H) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da Empresa DOUGLAS

PATRICIO CABRAL SILVA;

I) Alteração do Instrumento de Inscrição da empresa DOUGLAS PATRICIO

CABRAL SILVA;

J) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União da empresa DOUGLAS PATRICIO CABRAL SILVA;

K) Certidão Negativa de Débitos Gerais da empresa DOUGLAS PATRICIO

CABRAL SILVA;
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L) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica da empresa DOUGLAS

PATRICIO CABRAL SILVA;

M) Certidão Negativa de Debitos relativos a Créditos Tributrírios e Não

tributários estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado e pela

Secretaria de Estado de Fazenda DOUGLAS PATRICIO CABRAL SILVA;

N) Cópia de documento de DOUGLAS PATRICIO CABRAL SILVA;

O) Certificado de Regularidade do FGTS da Empresa DOUGLAS PATRICIO

CABRAL SILVA;

P) Imagens de Divulgação de DOUGLAS PATRICIO CABRAL SILVA;

a) Inexigibilidade de licitação 00512024;

R) Minuta de Contrato;

S) Memorando no 050/20241CPL.

Conforme Oficio encaminhado à esta Procuradoria, a Comissão Permanente

de Licitação solicitou Parecer relacionado a Inexigibilidade 00512024.

II. FINALIDADE E ABRANGÊXCM DO PARECER JURÍDICO

4. Calha tracejar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e oportunidade

administrativa, tampouco analisar aspectos de nafureza téçnico-administrativa, como os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros e orçamentários. Em relação a estes, parte-se do

pressuposto que a autoridade competente se municiou dos coúecimentos especializados

imprescindíveis para a adequação do interesse público, em obseryância às condicionantes

legais existentes.

5. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de observância da legalidade dos

atos administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico.

6. O exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 53, da Lei no

14.133121, abstraindo-se dos aspectos de conveniência e oportunidade. Recomenda-se, nada

obstante, que a área responsável atente sempre para os princípios da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência, que devem nortear os ajustes realizados pela Administração

Pública.
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7. A propósito da responsabilidade do parecerista, o STF já teve a oportunidade de decidir que

no processo licitatório o advogado é mero fiscal de formalidades. Destarte, à Procuradoria

Jurídica cumpre recomendar que os atos sejam precedidos de motivação, sem, contudo,

adentrar-se ao mérito.

8. Esse esclarecimento é necessiírio porque o parecer jurídico, conforme orientação da melhor

doutrina e da jurisprudência, é ato de natrreza meramente opinativa, e não vinculante,

cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe paÍecer mais oportuna e conveniente.

III . DA ANÁLISE JURÍDICA

9. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das licitações e

possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art.37 da Carta Magnal.

10. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no

14.133 de lo de abril de 2021), que excepcionou aregra da licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74\.

I l. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n" 14.13312021, é inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

(...)

1Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opiniâo pública;

12. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco

modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior

redação, encontrada na Lei n' 8.666/7993.

13. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos

Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". Nesse

intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

AÍt.74. (...)

(...)

§ 2o Para hns do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se

empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato,

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente

e contÍnua de representação, no País ou ern Estado específico, do profissional

do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento

ou local específico.

14. Analisando o dispositivo legal do artigo 74,11, da Lei n' 14.13312021, constam os seguintes

requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo , a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresiário exclusivo e a

demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública.

15. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questâo exige

que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo.

16. Dispõe o aúigo 74, § 2", que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou jurídica) deve

ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local
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específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado

pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato,

declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

17. E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará coúecimento acerca da

remuneração cobrada pelo empresário, se ele é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito

territorial, bem como se o contrato é vigente.

18. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção ooou" no

inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de

consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica

especializada ou opinião pública).

19. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho2:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da

opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar

contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor

preferências totalmente pessoais na contratação de pessCIa destituída de

qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública

recoúeçam que o sujeito apresenta virtudes no desempeúo de sua arte."

20. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores

ou veículos renomados sobre o produto aÍístico que se pretende contratar via inexigibilidade

de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações,

pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de

qualidade.

21. Sublinhe-se que poderá ser considerado como consagração pela crítica especializada a

diversidade de indicações a prêmios e premiações recebidas pelo artista.

22. JáL em relação à opinião pública" recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais

e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade

do fufuro conkatado.

2 ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. São Paulo, Thomson Reúers
Brasil, 2. ed.,2023. p. l0l I
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23. No caso concreto, entende-se que tal requisito não restou suficientemente comprovado, pois

consta apenas três imagens do artista (fls. não numeradas, entre as fls. 24 e 25) e ainda, não

contém nenhuma justificativa da secretaria demandante.

24. §demais, como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art.72, inciso VII, Lei n" 14.13312021) ofertado

pelo artista selecionado pela Administração Pública.

25. Quanto à justificativa de preços, deve a Administraçâo verificar se o cachê cobrado por aquele

artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista

em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros orgãos/entidades

da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado

em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

26. Nesse sentido, cita-se o que dispõe a Instrução Normativa no 65, de 27 de julho de 2021, da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia, aplicável ao Município de Canoas por força do art. 3o do Decreto Municipal n"

39012023:

Art. 7o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de

licitação, aplica-se o disposto no art. 5".

§ l" Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida

no art. 5o, a justificativa de preços será dada com base em valores de

contratações de objetos idênticos, comercializados pela fufura contratada, por

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,

públicos ou privados, no período de até I (um) ano anterior à data da

contratação pela Adminiskação, ou por outro meio idôneo.

§ 2'Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior

poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo

apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto

pretendido.

§ 3" Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa

de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4o Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art-

75 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata

9
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o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta

economicamente mais vantajosa.

§ 5'O procedimento do § 4o será realizado por meio de solicitação formal de

cotações a fornecedores.

27. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74,ll, da Lei no

14.13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

28. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

pmjeto executivo;

[I - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o conkatado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade comoetente.

Parásrafo único. O ato que autoriza a contratacão direta ou o extrato

decorrente do contrato deyeritser divuleado e mantido à disposição do

Sà

@

público em sítio eletrônico oÍicial. (Destaquei).
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29.In casu, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a contratação e

realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (aÍt.72, VIII e paragrafo único, da

Lei n. l4.l33l2l).

30. Ainda, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n"

14.13312021 para instrumentalizávla compreende o sítio eletrônico oficial (art.72, paragrafo

único).

31. Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de

que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos

da lei.

32. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada

por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no

que tange aos processos de contratação direta, a Lei no l4.lTDA21 assim dispõe:

AÍf- 72- O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

t...1

V - comprovação de que o contratâdo preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

33. O art.62 da Lei n" 14.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art.62. A habilitação e afase da licitação em que se verifica o conjunto

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se

- jurídica;

- técnica;

I
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ru - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

34. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a húilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o

exercício da atividade que se pretende dela contratar.

35. Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artística não poderá ser objeto

de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispõe a

Resolução n" 5ll20l9 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do

Registro e da Legalaaçáo de Empresas e Negócios - CGSIM, que inclui a as atividades

artísticas (produção musical, produção teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo

risco, a dispensar quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos

do art. 3o, inc I, da Lei n' 73.87412019 (Lei da Liberdade Econômica).

36. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e

trabalhista da contratada, nos termos do aú. 68 da Lei no 14.13312021. Vejamos:

fut. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

ru - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

Constituição Federal.

5§_
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37. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela

lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos

termos do caput, do artigo 74, dalei no 14.13312021.

IV _ DAS RESSALVAS CONDICIONANTES

38. Há necessidade da juntada do Plano de Trabalho informado às fls. A2; X
39. O artigo 145 e §§, dispõe sobre a regra da vedação ao pagamento antecipado, somente sendo

permitido o pagamento antecipado se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço,

hipótese que deverá ser previamente iustiÍicada no processo licitatório

e exDres§amente Drevista no de licitacão ou instrumento

§
ü

formal de contrataÇão direta; ' .,/

40. Recomenda-se estipular de forma objetiva em contrato a de qual parte será a responsabilidade

referente ao pagamento das taxas do ECAD; t'/

41. Reitera-se o item 39 ao disposto na cláusula quarta as fls. 32;

42. Recomenda-se que, caso haja o pagamento antecipado (após a devida motivação e

justificativa), seja exigido a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento

antecipado, conforme disposto no artigo 145, §2'da Lei n" l4.l33l2l;

43. Reitera-se o disposto no item23 deste parecer; /'
44. Reitera-se o disposto no item 29 deste parecer;

45. Com base na argumentação desenvolvida, fica o parecer, portanto, o processo de

administrativo no. 06512024, inexigibilidade no. 0A5D024, para contratação do artista

"DOUGLAS CABRAL", condicionados as ressalvas acima apontadas.

V - CONCLUSÃO

46. Portanto, a presente contratação poderá ser realizada através do instituto de inexigibilidade de

licitação com fundamento no aft. 74,1I, da Lei no 14.133121, sobretudo porque evidenciado a

impossibilidade de licitação, por ausência de possibilidade de concorrência desde rure

atendidas as ressalvas condicionantes acima. Em não sendo sanado os vícios. este parecer

é pelo indeferimento.

(:
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4l.Este é o parecer do ponto de vista estritamente jurídico, salvo melhor entendimento das

autoridades superiores.

48. A douta consideraçâo superior.

49. Atenciosamente

São Pedro da Cipa-MT,14 de junho de2A24.

«*W
Advogada do MunicÍpio

OAB/MT 18.910
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58-ü
:)

MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ns. xxxl2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO xxxl2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO xxx 12024

11NTRATO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTíSTICO-

MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO

CONTRATANTE, O MUNICíPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA -MT, E
DO OUTRO, COMO CONTRATADA A EMPRESA

O MUNTCíPIO DE SÃO peoRo DA CIPA MT, pessoa jurídica de direito público, com sede

administrativa sito à Rui Barbosa, n.e 335, Centro em São Pedro da Cipa/MT, inscrito
no CNPJ/MF sob o n.e 37.464.94810001-08, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipat, Sr. EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU, brasileiro, casado, portador da Cédula

de ldentidade RG: 266t557-6 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n."513.991.051-91,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

, com sede na Rua , sala , Bairro , CEP: G).111-3/o, neste ato representada
por , empresário, CPF; , doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1e

de Abril de2O2l, e de acordo com o que consta no Procedimento INEXIGIBILIDADE Ne

12024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as c!áusulas e condições a

seguir. Este Contrato não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, regendo-

se pela Lei no L4.L33121, pelas disposições do Livro ! da Parte Especial do Código Civil-
1ei10.406/2002.

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

1.1. O presente instrumento tem por objeto a apresentação artística com no
dia 07 de Julho no evento da Festa do Padroeiro São Pedro da Cipa, neste município de
São Pedro da Cipa - MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

L.2 - O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

complementar deste contrato:
1.2.L. Proposta da CONTRATADA da INEXIGIBILIDADE Ne 12024;
7.2.2. Termo de Referência
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para,

em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua

execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.
7.4 - O artista contratado deverá apresentar-se na data retro convencionada, no local
do evento para o show no horário determinado pelo organizador do evento, cumprindo
um período de no mínimo 75 min. (setenta e cinco minutos) de serviços profissionais.

Rua Rui Barbosa, 335 - Centro - s,ão Pedto da Cipa - lrT - CEP: 7a.A35-OOO- CNPJ: 37.464.94A/0007.0A
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1.5. O local para apresentação do show será Localizado na Rua São Luiz ao lado da lgreja
Católica do Município e/ou outro local previamente determinado pela organização do
evento.

cúusuLA SEGUNDA - Do PREço

2.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços serão os estipulados na

proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo
TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO Ns /2024.
2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas

neste instrumento.
2.4. O valor global do presente contrato é de RS ( ).

sx
@

L SERV
APRESENTAÇÃO Or SHOW

ARTíSTICO-MUSICAL
1 391766-5

CLAUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

3.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas, nos termos da Lei

Federal ne 14.733 /2O2L.
| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal (is) ou por

seu(s) respectivo(s) substituto(s);
ll - Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta do

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. Dentre as

responsabilidades do(s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais
faltas ou defeitos observados;
lll - Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recuisos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato,
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.
Fiscal do contrato:

Rua Rui Barbosa,335 - Centro - s,ão Pedro da Cipa - MT - CEP: 7A.A35-OOO- CNPJT 37.464.94A/OOO7.Oa
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A fiscalização desta prestação de serviço será exercida pela servidora ISABEL TEIXEIRA

DE ARAUJO ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do contrato.

CúuSuu qUARTA - DO PAGAMENTO

4.1.O pagamento deverá ser realizado de forma parcial, sendo 5O%o, na assinatura do
contrato e o valor restante deverá ser pago em até 48 horas antes da realização do

evento, contados da data de liquidação da Nota Fiscal, discriminativa, devidamente
atestada por servidor designado, onde a CONTRATANTE poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo, conforme artigo 145, § 1"

da Lei 74.133/2027.
10.2. Caso o objeto não seja executado na data prevista, o valor antecipado deverá ser

devolvido integralmente ao Município, conforme previsto na Lei L4.t33 art.145, § 3e.

6
b

cúusulA eutNTA- Do pRAzo DE vrGÊNclA E ExEcuçÃo
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105

da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo
de Referência.

cúusuu sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

6.1. As despesas vinculadas ao objeto do presente contrato e ao seu pagamento

ocorrerão sob a seguinte dotação orçamentária:

Ficha: 511 - 01.01.11.03.23.695.OOO4.2225.3.90.39.00 - outros serviços terceiros -
pessoa Jurídica - Recursos Próprios do Município
Ficha: 586 - 01.01.11.03.23.695.0004.2225.3.90.39.00 - outros serviços terceiros -
pessoa Jurídica - Recurso de Convênio e Programa

cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

7.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato,
conforme ajuste representado pela nota de empenho;
7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;
7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do
presente contrato;
7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos
devidos, consoante a legislação vigente;

Rua Rui Barbosa, 335 - Centro - São Pedro da Cipa - MT - CEP: 78.835-OOO- CNPJ: 37.464.944/0007.08

,a"^-É>

I
I

I

,.
--v



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DT SÃO PEDRO DA CIPA

ADMrr{rsTRAçÃO 2O2L A 20/24

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de2O2L;
7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, exijam medidas corretivas;
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São Pedro da Cipa/MT
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;
7.70. A contratante se obriga em fornecer o ambiente necessário ao cumprimento do
objeto deste contrato, disposto na cláusula primeira.
7.L7. A Contratante é responsável pela despesa necessária, tais como: Abastecimento
de Camarim; Estrutura de Palco, Som, e Luz, nada devendo reclamar a esse título.
7.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus

anexos;

7.L3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
7.14. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.L4.t. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia

contratual.

cúusuLA orrAVA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATADA

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência, edital e
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.
8.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.
8.2.L. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE,

obedecendo aos prazos estipulados.

G_L_

a I
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8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. L37, ll, da Lei s'1.e 74.L33, de 2O2L) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.4.t. Retirar qualquer integrante que não corresponder à confiança ou perturbar a ação
da fiscalização, imediatamente;
8.5. Observar, quanto ao pessoal, as disposições da lei de nacionalização do trabalho;
8.6. Ficar responsável por todas as despesas inerentes a contratação, inclusive as de
pagamento de seguro contra acidentes de trabalho, responsabilizando-se também por
danos a terceiros ou aos seus funcionários;
8.7. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto desta contratação;
8.8. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus

empregados no local de trabalho;
8.9. Cumprir fiel e integralmente o "Contrato" celebrado entre as partes;

8.10. Prever toda a mão-de-obra necessária para execução do contrato, obedecidas as

disposições da legislação vigente;
8.11. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde
houver prestação de serviços;

8.12. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da contratação, tais como:
salários, seguros de acidentes, indenizações;
8.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou indiretamente a

administração ou a terceiros, independentemente de sua culpa ou dolo quando da

contratação;
8.L4. Assumir, ainda, inteira responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais, comerciais,
previdenciários resultantes da contratação "exceto o valor das taxas referentes ao
ECAD, que será por conta da contratante";
8.15. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas, em consonância
com a Lei n' 74.L33/21;
8.1.6. Executar os serviços em harmonia com os demais organizadores do evento,
inclusive com a Policia Militar, Civil, Federal e Corpo de Bombeiros, bem como demais
requisitos abaixo discriminados:
al A Contratada se obriga a executar o objeto deste com lisura e boa técnica, fica
expressamente proibido, sob qualquer pretexto, a utilização de "play-back" durante a
apresentação do show, com finalidade de propiciar ao musico/cantor a pratica da

mimica;
bl É Oe responsabilidade da contratada definir o repertório que é de inteira
responsabilidade e escolha por parte do artista e contra isso a contratante não poderá
se opor;
c) A Contratada se obriga a comparecer no local e horário determinado pela Comissão
Organizadora do evento para apresentação do show;
d) A Contratada se obriga a zelar e não permitir que o artista e pessoas da equipe
técnica se apresentem embriagados no palco;

e) A Contratada se obriga a cumprir incondicionalmente as cláusulas aqui avençadas;
f) A Contratada se obriga a resguardar o interesse público e coletivo da outra parte.

#a .J
'/
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g) A Contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
h) Correrão por conta da contratada todas as despesas existentes em relação ao

Conselho de Classe, no caso, a ordem dos músicos do Brasil.

i) A Contratada se responsabiliza pelos tributos, impostos e taxas encargos sociais,

trabalhista e previdenciários de seus empregados músicos e técnicos, que tenham
prestado serviços durante a realização do show.
8.17. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e

email para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações
que porventura surgirem durante a execução contratual;
8.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.19. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724,11, d, da Lei ns 14.133, de2O2L;
8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

8.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.26. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros
8.27. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual
8.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

63 'i
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8.24. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais
necessários para a perfeita execução dos serviços;
8.25. lniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as

especificações estabelecidas no Termo de Referência.

8.26. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E.P.l.'S

(Equipamentos de Proteção lndividual) aos funcionários, recolher todos os encargos

sociais referentes aos funcionários que trabalharem na mesma.

8.27. Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos,
na medida do possível;

8.28. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de

habilitação ou outros previamente autorizados pela CONTRATANTE e pessoal auxiliar
disponível para sua normal e correta execução;

8.29. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a prestação dos

serviços e que necessitem sofrer manutenção preventiva ou corretiva, a qual não possa

ser efetuada no próprio local, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

8.30. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
8.31. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's por seus trabalhadores,
conforme constatada a sua necessidade.

8.32. Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua

responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que

trabalham sob sua supervisão.
8.33. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos L2, L3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

8.34. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709,

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais

a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.35. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço

Ç4

6 )

CúUSULA NONA - DA GARANTTA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cúusuLA DÉcrMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CNUSUUE DÉCIMA PR!MEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas
previstas no art. 155 da Lei ne t4.L33, de 2O2t, quais sejam:
LL.7.7. dar causa à inexecução parcial do contrato;
!L.L2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
L1.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
1L.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
IL.7.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
1.1.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
1L.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

LL.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7t.7.t2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2.846, de l-s de agosto de 2013.

1.1.2. O atraso ínjustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:

\L.z.L. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de

material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%o (nove inteiros e nove décimos por cento), guê

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
LL.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o

subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por
cento) do valor total da avença;
11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

L1.3.1. Advertência, pela falta o subitem LL.L.L, quando não se justificar penalidade

mais grave;

7L.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até LOo/o (dez por cento) sobre o valor estimado do
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, L1-.L.  e 11.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 1,L.1.5,L1.1,.7; cl de20% (vinte por
cento) até3Oo/o (trinta por cento)sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos

previstos nos subitens LL.7.2 e de 1L.L.8 a 11,.L.L2;

11.3.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a LL.L.7 deste edital, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

@c;-ttg
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Lt.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 11.1.8 a IL.L.L2, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

LL.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da

multa compensatória prevista pelo item 11-.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

LL.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao

contraditório e ampla defesa da CONTRATADA.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas

as normas contidas na Lei Federal ne 14.133/2027
11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas -

Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

L2.!. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.
LZ,L!.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.t.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
L2.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
L2.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne

L4.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. L2.2.2.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
72.2.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
L2.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ry
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L2.3.t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L2.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizações e multas.
L2.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. L3L, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

12.4.1Salvo motivos de força maior devidamente comprovados, a parte que der causa

à rescisão e/ou inexecução parcial ou total do presente contrato, incorrerá em multa no
valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total deste contrato.

cúUSULA DÉcIMA TERcEtRA - DAs PRERROGATIVAS

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente

Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei ns.14.13312021, bem
como as prerrogativas abaixo elencados:
L3.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

L3.L.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

13.1.3 fiscalizar sua execução;
t3.L.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, inclusive após extinção do contrato.

CúuSuu DÉqMA QUARTA DA ALTERAçÃo, REAJUSTE, REPAcTUAçÃo E

REEQUI LíBRIO ECONÔMICO-FINANCEI RO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo
L24, da Lei ne 1.4.L33/2L.
L4.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou
incorporação da CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica:

14.2.L. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
L4.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
74.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e

L4.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;
14.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133, de2021,.
14.5. Do Reajuste.
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L4.5.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento proposto.
L4.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
L4.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices

definitivos.
14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente,
os definitivos
14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que

vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.
L4.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.
14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
L4.6.7 Com fundamento no disposto pelo art. 724,,1, "d" da Lei M.L33121, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.
74.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido
repercutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser

avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de

trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo
preço firmado inicialmente.
L4.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

â
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l-4.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de

fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo

não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
L4.t0. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo
a CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham

ocorrer em seus respectivos percentuais.

L4.1,1, Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou

requeridas pela CONTRATANTE.

cúusurA DÉoMA eurNTA- DAs coNDrçôEs DE HABtLtTAçÃo

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato,
seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n" L4.t33/2L e

alterações.

crAusuLA DÉCrMA SEXTA - DAS VEDAçõES

t6.t. Évedado à CONTRATADA:

L6.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
L6.l..2.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúUSULA DÉCIMA SÉNrua - DA PUBTTCTDADE

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e

de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet
e Diário Oficial de Contas - TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei ne

L4.L33/2027.
t7.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos,

correrão por conta do CONTRATANTE.

crAUsuLA DÉCrMA OTTAVA - DA PROTEçÃO DE DADOS

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei ne !2.527, de 18 de

novembro de2OlL, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de

todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na

Lei ne L3.7O9/2OL8 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

69.
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18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a

extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e

seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na LeiGeralde Proteção de Dados, o CONTRATANTE,

para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados
conforme as disposições da Lei ne L3.7O9/20I8.
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e

responsabilidades que possam incidir em razáo das situações violadoras acima

indicadas.
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

cúusuu DÉoMA NoNA - DA LEGTSLAçÃo ApucÁvEL À execuçÃo Do coNTRATo

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de ls de abril de 2021,, e suas alterações, bem como os

Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei ne L3.709/2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei ns 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis
ao caso.

cúusuu uGÉsrMA - Do FoRo

20.1. O Foro da Comarca de Jaciara-MT é competente para dirimir questões oriundas

deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das

testemunhas abaixo.

2O.2 - E por estarem assim justos e convencionados, após lido e achado conforme o
presente, as partes assinam em 03 (três) vias de igual teor, comprometendo-se, na
presença de duas testemunhas, a cumprirem na integra as cláusulas avençadas.

São Pedro da Cipa - MT, de de 2024.

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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CNPJ:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RG:
CPF :

RG:

CPF:
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